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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Em atendimento ao disposto no artigo 23 da Delibera-

ção CEE nº 14/73, o Exmo. Sr. Secretário de Estado 

da Educação remeteu a este Conselho o plano de Cur-

so Supletivo de Aprendizagem Comercial constante do 

Ofício G.C. nº 534 , de 10/8/78, da Coordenadoria de 

Estudos e Normas Pedagógicas. 

1 . 2 - O referido curso foi autorizado a funcionar, a títu-

lo precário, pela Portaria CENP-SES, de 10/2/77, pu-

blicada no D.O.E. de 11/2/77, na Escola de 1° Grau 

"Banespa", situada na Avenida Raimundo pereira de 

Magalhães, nº 2.500, em Pirituba. 

1.3 - A Secretaria de Estado da Educação, através da Coor-

denadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, em docu-

mento anexo, analisou o Plano de Curso Supletivo 

- Modalidade Aprendizagem Comercial -, informando 

sobre as exigências do Parágrafo Único do artigo 22 

da Deliberação CEE n° 14/73. 

2. APRECIAÇÃO: 

2 . 1 - O Curso de Aprendizagem Comercial organizado pela 

Escola de 1º Grau "Banespa" fundamenta-se nas dis-

posições da alínea "a", artigo 12, da Deliberação 

CEE nº 14/73. Destina-se à formação profissional de 

Auxiliar de Escriturario de Bancos", compreendendo o currículo , 

com a duração de 3.200 horas/aula, disciplinas, 

áreas de estudos e atividades de Educação Geral e 

de Formação Especial, o que garantirá aos alunos 

nos termos do parágrafo único, artigo 27, da Lei 

Federal nº 5.692/71 e letra "a", artigo 12, Delibe-

ração CEE n° 14/73 - estudos equivalentes à conclu-

são do ensino de 1º grau,permitindo-lhes prossegui-

-los no ensino de 2º grau. 
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2.2 - O Plano de Curso inclui Finalidades, Objetivos Ge -

rais e Específicos , Organização Didática , Organização das Clas-

ses, Forma pela qual os Estudos serão desenvolvidos, 

Avaliação do Rendimento Escolar, Recuperação, Promo-

ção, Apoio e Recursos Materiais, Calendário Escolar, 

Períodos de Funcionamento, Estrutura Curricular e 

Ementa dos Conteúdos Programáticos das Disciplinas 

de Formação Especial. 

O currículo abrange os conteúdos específicos do 

Núcleo Comum, os componentes do artigo 7ª da Lei Fe-

deral nº 5.692/71 e disciplinas de Formação Espe-

cial (Datilografia, Elementos de Moeda e Bancos, Or-

ganização e Administração de Bancos, Relações Huma-

nas, Elementos de Documentação, Contabilidade Geral 

e Contabilidade Bancária). É previsto,ainda, está -

gio supervisionado com a duração de 80 horas. 

2.3 - Julgo o Plano de Curso de Aprendizagem Comercial 

proposto pela Escola de 1º Grau "Banespa" em condi-

ções de ser aprovado. 

II - CONCLUSÃO 

1. - Aprova-se o Plano de Curso Supletivo da Modalidade 

Aprendizagem Comercial, destinado à formação de 

Auxiliar de Escriturário de Bancos, nos termos da 

alínea "a", artigo 12, Deliberação CEE nº 14/73, da 

Escola de 1º Grau "Banespa", localizada na AV. Rai-

mundo Pereira de Magalhães, n° 2.500, em Pirituba . 

São considerados regulares os atos escolares prati-

cados a partir da sua autorização para funcionamen-

to, a título precário, concedida pela Secretaria de 

Estado da Educação. 

2. - Fica o Estabelecimento de ensino obrigado a adequar 

o plano às orientações emanadas deste Conselho e 

proceder às alterações regimentais delas decorren -

tes. 

3. - Encaminhe-se à Secretaria de Estado da Educação a 

2ª via, devidamente rubricada. 

São Paulo, 30 de agosto de 1978 

Cons. João Baptista Salles da Silva 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Constando No-

gara, Geraldo Rapacci Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Bap-

tista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes 

Mariotto Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,em 30 

de agosto de 1978. 

Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de setembro de 1978 
AGL/dat. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


